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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICOS(AS) PARA OS QUADROS 

DE PESSOAL DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

OURO PRETO/MG - EDITAL Nº 01/2022 

 

RETIFICAÇÃO Nº 04 

 

O Município de Ouro Preto e o Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa – IBGP RESOLVEM 

RETIFICAR o Edital nº 01/2022, de 08/07/2022, na forma abaixo especificada: 

 

EDITAL Nº 01/2022 

 

ONDE SE LÊ: 

6.2.16. A comissão designada para a verificação da veracidade da autodeclaração será composta por 

05(cinco) membros distribuídos por gênero, cor e naturalidade. 

 

LEIA-SE: 

6.2.16. A comissão designada para a verificação da veracidade da autodeclaração será composta por 

06(seis) membros, com, no mínimo, 50% cinquenta por cento) dela formada de negros ou 

pardos. 

 

ONDE SE LÊ: 

9.4.5. Serão corrigidas as Provas de Redação dos 60(sessenta) primeiros candidatos aprovados na 

etapa anterior (Provas Objetivas), com exceção do cargo/função de Técnico de Enfermagem, 

que serão corrigidas as redações dos primeiros 200(duzentos) candidatos aprovados na etapa 

anterior (Provas Objetivas), sendo somado a esses números os candidatos empatados. 

 

LEIA-SE: 

9.4.5. Serão corrigidas as Provas de Redação dos aprovados na etapa anterior (Provas Objetivas) 

para cada cargo/função, considerando até os 60(sessenta) primeiros candidatos para as vagas 

de ampla concorrência, quando houver; até os 09(nove) primeiros candidatos aprovados 

vagas reservadas para PcD, quando houver; e até os 18(dezoito) primeiros candidatos 

aprovados para as vagas reservadas para negros, quando houver; com exceção do cargo/função 

de Técnico de Enfermagem, que serão corrigidas as redações dos aprovados na etapa anterior 

(Provas Objetivas), considerando até os primeiros 200(duzentos) candidatos para as vagas 

de ampla concorrência; até os 29(vinte e nove) primeiros candidatos aprovados para as 

vagas reservadas para PcD e até os 58(cinquenta e oito) primeiros candidatos aprovados 

para as vagas reservadas para negros; sendo somado a esses números os candidatos empatados. 

 

ONDE SE LÊ: 

9.5.4. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, a apresentarem os títulos para análise, os candidatos aprovados 

na Prova Objetiva de Múltipla Escola, conforme item 10.1., limitados ao total de: os 

50(cinquenta) primeiros candidatos aprovados para os cargos com previsão de Cadastro 

Reserva ou com até 05(cinco) vagas ofertadas para os(as) cargos/funções; os 100(cem) 

primeiros candidatos aprovados para os cargos com previsão de 06(seis) até 20(vinte) 

vagas ofertadas para os(as) cargos/funções; e os 200(duzentos) primeiros candidatos 

aprovados para os cargos com previsão de mais de 20(vinte) vagas ofertadas para os(as) 

cargos/funções, acrescido dos candidatos empatados na última posição, respeitado o Edital e 

o Anexo I, os quais terão 03(três) dias para o envio dos documentos descritos no Anexo IX.  

 

 

 

LEIA-SE: 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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9.5.4. Serão convocados, por meio de divulgação no endereço eletrônico: 

www.ibgpconcursos.com.br, a apresentarem os títulos para análise, os candidatos aprovados 

na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, conforme item 10.1., considerando a pontuação obtida 

no somatório das etapas de Prova Objetiva e Prova Discursiva (Redação), limitados ao total 

de vagas ofertadas para os(as) cargos/funções, com os quantitativos de vagas descritos no 

quadro a seguir, acrescido dos candidatos empatados na última posição, respeitado o Edital e 

o Anexo I, os quais terão 03(três) dias para o envio dos documentos descritos no Anexo IX: 

 

Vagas ofertadas por 

cargo 

Ampla Concorr. 

(quando houver) 

PcD 

(quando houver) 

Negros 

(quando houver) 

Cadastro Reserva ou com 

até 05(cinco) vagas 

ofertadas 

Até 50(cinquenta) 

primeiros candidatos 

aprovados 

Até 07(sete) 

primeiros 

candidatos 

aprovados 

Até 14(quatorze) 

primeiros 

candidatos 

aprovados 

De 06(seis) até 20(vinte) 

vagas ofertadas 

Até 100(cem) 

primeiros candidatos 

aprovados 

Até 14(quatorze) 

primeiros 

candidatos 

aprovados 

Até 28(vinte e 

oito) primeiros 

candidatos 

aprovados 

Mais de 20(vinte) vagas 

ofertadas 

Até 200(duzentos) 

primeiros candidatos 

aprovados 

Até 29(vinte e 

nove) primeiros 

candidatos 

aprovados 

Até 58(cinquenta 

e oito) primeiros 

candidatos 

aprovados 
 

ONDE SE LÊ: 

10.6.O resultado final será divulgado nos endereços eletrônicos www.ibgpconcursos.com.br e 

www.ouropreto.mg.gov.br, em três listas em que constarão os endereços eletrônicos para acesso às 

notas finais dos candidatos aprovados, assim como a classificação por eles obtida: 

a) A primeira conterá a classificação de todos os candidatos inscritos na ampla concorrência e aqueles 

inscritos nas vagas reservadas, na condição de Pessoas com Deficiência (PcD) e negros/pardos, 

respeitados os(as) cargos/funções em que se inscreveram;  

b) A segunda conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos na condição de PcD, 

respeitados os(as) cargos/funções em que se inscreveram; e 

c) A terceira conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos na condição de 

negros/pardos, respeitados os(as) cargos/funções em que se inscreveram. 

 

LEIA-SE: 

10.6.O resultado final será divulgado nos endereços eletrônicos www.ibgpconcursos.com.br e 

www.ouropreto.mg.gov.br, em 03(três) listas em que constarão os endereços eletrônicos para acesso às 

notas finais dos candidatos aprovados, assim como a classificação por eles obtida: 

d) A primeira lista contendo a classificação geral por cargo/função, de todos os candidatos, incluindo 

os candidatos negros ou pardos e os inscritos como Pessoas com Deficiência (PcD), observado o 

disposto nos itens 6.1. e 6.2., caso tenham obtido pontuação para tanto; e 

e) A segunda lista contendo exclusivamente a classificação, por cargo/função, de todos os candidatos 

negros ou pardos habilitados; e 

f) A terceira lista contendo exclusivamente a classificação dos candidatos inscritos, por cargo/função, 

como Pessoas com Deficiência (PcD) habilitados. 

 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

Ouro Preto, 11 de maio de 2023. 

 

ANGELO OSWALDO DE ARAUJO SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL DE OURO PRETO/MG  
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